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FICHA DO PROCESSO ELETRÔNICO

1-12545/2021

Abertura de crédito adicional especial proveniente de excesso de arrecadação no valor de R$ 498.642,00, na Unidade

Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde.

Súmula/Objeto:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEInteressado:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONALAssunto:

27 de outubro de 2021 (quarta-feira) às 14:13:11 hsAbertura:

DEPT. DE PLANEJAMENTOUnidade:

PROCESSO INTERNO

TRÂMITES / MOVIMENTAÇÕES

OrigemSeq. Destino Envio Recebimento

DEPT. DE PLANEJAMENTO1 SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO -

SEGAP

27/10/2021

14:20:58

27/10/2021

15:51:53

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO -

SEGAP

2 COMUNICAÇÃO LEGISLATIVA 28/10/2021

14:33:36

DOCUMENTOS

Documento (Tipo e Identificação) Pág/FolhaSeq. Qtd. Pág. ID DoctoData

Termo de Abertura 368 21 1 76110727/10/2021

Despacho 541 32 2 76110827/10/2021

Comunicação Interna 1041 53 3 76078327/10/2021

Autorização 3462 84 1 76177627/10/2021

Projeto de Lei 3259 95 3 76262528/10/2021

Memória de Cálculo 3259 126 1 76262628/10/2021

Mensagem 1036 137 1 76263028/10/2021

Proposta de aquisição de equipamento 148 3 75614625/10/2021

Portaria 2688 179 5 75613525/10/2021

Resolução Nº 83/CMS-JARU 2210 3 75866226/10/2021

Extrato bancário 2511 2 75928127/10/2021
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28/10/2021

Termo de Abertura 368 de 27/10/2021, assinado na forma da Lei Complementar nº 16/2020 (ID: 761107 e CRC: 81A6FCD8). 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

 

           Cer�fico que lavrei nesta data o Processo nº 12545/2021 do DEPT. DE PLANEJAMENTO, com vista
à abertura de crédito adicional especial proveniente de excesso de arrecadação no valor de R$ 498.642,00
(quatrocentos e noventa e oito mil e seiscentos e quarenta e dois reais), na Unidade Orçamentária: Fundo
Municipal de Saúde.

Jaru/RO, 27 de outubro de 2021.

 

Eliane Aparecida Casato
Secretária Execu�va de Administração Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF

 
 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por ELIANE APARECIDA CASATO, Secretário (a)
Executivo da SEMAPLANF, em 27/10/2021 às 14:19, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14
da Lei Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
761107 e o código verificador 81A6FCD8.

Referência: Processo nº 1-12545/2021. Docto ID: 761107 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=761107&CRC32=81A6FCD8
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=97240
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

   DESPACHO 

 

                            Prezados,

Considerando a Comunicação Interna 1041 de 27/10/2021 (ID 760783),
encaminhada a este Departamento de Planejamento, a qual solicita a abertura de crédito adicional
especial proveniente de excesso de arrecadação no valor de R$ 498.642,00 (quatrocentos e
noventa e oito mil e seiscentos e quarenta e dois reais), na Unidade Orçamentária: Fundo
Municipal de Saúde.

Considerando a Portaria Nº 1.688, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 - Habilita o Estado,
Município ou Distrito Federal a receber recursos des�nados à aquisição de equipamentos e
materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

Considerando que o crédito será des�nado a aquisição de unidades móvel de saúde
(02 ambulâncias �po A - simples remoção, �po furgão).

Considerando o ar�go 40 da Lei nº 4.320/64, são créditos adicionais, as autorizações
de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Considerando que o ar�go 42 da Lei n° 4.320/64, os créditos suplementares e
especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto execu�vo.

Considerando o ar�go 43 da Lei nº 4.320/64, a abertura de créditos suplementares
e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida
de exposição jus�fica�va.

Informamos que a mesma foi analisada e não foi encontrado impedimento para
prosseguimento de tal abertura, estando a mesma de acordo com Lei nº 4.320/64.

Diante de tal fato, remetemos os autos para autorização do Chefe do Poder
Execu�vo. 

Sem mais,  

 

Jaru/RO, 27 de outubro de 2021

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=760783&VrDocto=1
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                                         Eliane Aparecida Casato
                       Secretária Execu�va de Administração Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF

 

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por ELIANE APARECIDA CASATO, Secretário (a)
Executivo da SEMAPLANF, em 27/10/2021 às 14:20, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14
da Lei Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
761108 e o código verificador 63BC484C.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 AGNER DA SILVA COSTA ***.107.122-** 27/10/2021 15:51
2 JOAO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA ***.150.402-** 27/10/2021 16:27

Referência: Processo nº 1-12545/2021. Docto ID: 761108 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=761108&CRC32=63BC484C
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=97240
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PLANEJ SEMUSA

Comunicação Interna nº 1041/2021

Jaru/RO, 27 de outubro de 2021. 

De: PLANEJAMENTO - SEMUSA
Para: DEPLAN

 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PROVENIENTE DO EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO.

 

 

          Prezados,

Com os cordiais cumprimentos, vimos por meio deste solicitar de Vossa Senhoria,
a Abertura de Crédito Adicional Especial proveniente Excesso de Arrecadação, no valor de R$
498.642,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e seiscentos e quarenta e dois reais).

Considerando que recurso será destinado ao custeio de despesas com a
aquisição de duas Unidades Móvel de Saúde.

Neste sentido a aquisição das unidades atenderá os pacientes que precisam do
transporte sanitário eletivo principalmente daqueles mais debilitados que necessitam do
transporte em decúbito horizontal sem risco, assegurando à locomoção adequada e segura até os
municípios de referência para a realização de consulta, exames e tratamento de doenças
crônicas.

Considerando RESOLUÇÃO Nº 83/CMS-JARU RO/2021, RESOLVE Art.  1º
APROVAR - ATO AD REFERENDUM nº 09/2021  - Proposta Nº 20665.259000/1210-02 (ID
719720) de Emenda Parlamentar 81000792, no valor de R$ 498.642,00 (Quatrocentos e noventa
e oito mil seiscentos e quarenta e dois reais) para Aquisição de UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE
(02-Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão), para SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE DE JARU, CNES 5370078, localizado a RUA FLORIANOPOLIS - SETOR 02,
CEP:76890000 Jaru/RO.

Considerando PORTARIA Nº 2.688, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 Habilita o
Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos
e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

Considerando que a referida abertura é autorizada pela Lei Federal n° 4.320/64:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
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I - suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade
pública.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que
não comprometidos:                 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior; (Lei nº 4320, de 17 de março de 1964).

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operações de créditos autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las.

Assim, para o cumprimento das atividades incumbidas da SEMUSA, solicitamos
as devidas providências para adoção dos procedimentos orçamentários necessários para
atendimento da demanda acima expressa, conforme indicação abaixo descrita.

SUPLEMENTAÇÃO:

02 PODER EXECUTIVO
02 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 302 0001 1000 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAS PERMANENTES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha: 
Valor: R$ 498.642,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e seiscentos e quarenta e dois reais)

 ANEXO I
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DA
RECEITA

RECEITA
PREVISTA

RECEITA
ARRECADADA

EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO

02.28 R$ 0,00 R$ 498.642,00 R$ 498.642,00 
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ANEXO II
QUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

PA ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR

0001 1000 4.4.90.52 02.28 R$ 498.642,00

                    Atenciosamente,

TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES
Secretária Municipal de Saúde

Elaborado por: Leidijaine Lemes Cichoski
Assessora da Divisão de Dívida A�va

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por LEIDIJAINE LEMES CICHOSKI, ASSESSOR (A) DA
DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA, em 27/10/2021 às 11:42, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da
Lei Complementar nº 16 de 06/07/2020.
Documento assinado eletronicamente por TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES, Secretário (a)
Municipal de Saúde, em 27/10/2021 às 12:39, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Portaria 2688 25/10/2021 756135
2 Proposta de aquisição de equipamento 25/10/2021 756146
3 Resolução Nº 83/CMS-JARU 26/10/2021 758662
4 Extrato bancário 27/10/2021 759281
5 Anexo Detalhamento FNS 27/10/2021 760961

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
760783 e o código verificador 69374BC6.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ELIANE APARECIDA CASATO ***.130.132-** 27/10/2021 14:19
2 JACKSON OLIVEIRA DOS REIS ***.987.702-** 27/10/2021 14:38

Referência: Processo nº 1-12545/2021. Docto ID: 760783 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=756135&CRC32=54CDDE4B
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=756146&CRC32=2F65CB03
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=758662&CRC32=D0BC7F85
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=759281&CRC32=9627303E
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=760961&CRC32=986D54A0
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=760783&CRC32=69374BC6
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=97240
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

AUTORIZAÇÃO N. 3462

 

CONSIDERANDO a Despacho 541 de 27/10/2021 (ID 761108) e Comunicação
Interna 1041 de 27/10/2021 (ID 760783), AUTORIZO a con�nuidade do procedimento conforme a
lei. Nada mais.

 

Jaru/RO, 27 de outubro de 2021.

 

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

 

Elaborado por: AGNER DA SILVA COSTA
COORDENADOR DE IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE NORMAS E PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS - SEMAPLANF

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por AGNER DA SILVA COSTA, COORDENADOR DE
IMPL. E ACOMP. DE NOR. E PROC. CONT, em 27/10/2021 às 15:57, horário de Jaru/RO, com
fulcro no art. 14 da Lei Complementar nº 16 de 06/07/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 28/10/2021 às 08:45, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
761776 e o código verificador 10232C89.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JOAO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA ***.150.402-** 27/10/2021 16:27

Referência: Processo nº 1-12545/2021. Docto ID: 761776 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=761108&VrDocto=1
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=760783&VrDocto=1
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=761776&CRC32=10232C89
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=97240
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI Nº 3.259, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021
 

Autoriza o Poder Execu�vo abrir no orçamento vigente
crédito   adicional especial proveniente de excesso de
arrecadação.
  

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU decreta:

 
LEI 

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Execu�vo abrir no orçamento vigente crédito adicional especia
proveniente de excesso de arrecadação no valor de R$ 498.642,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e seiscentos
e quarenta e dois reais) nas unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art. 43º da Lei nº 4.320/64, Le
Orçamentária Anual (Lei nº 2743, de 23 de outubro de 2020) distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+):                                                                                                                        R$ 498.642,00

02 00 - Poder Execu�vo
02.11.00 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001.1000.0000 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes
4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanentes                                                               R$ 498.642,00
F.R.: 02 28
2   Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
 

Art. 2º  O crédito aberto na forma do ar�go anterior será coberto com recursos provenientes de
excesso de arrecadação, fonte de recursos 02.28 - Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente - Transferência
de Recursos do SUS - Inves�mentos, fonte de recursos STN (MSC) 1.215.0000. 

Excesso de arrecadação:                                                                                                               R$ 498.642,00

Art. 3º  Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA
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Considerando a Proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente nº
20665.259000/1210-02, Ministério da Saúde.

O presente Projeto de Lei visa a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação
para aquisição de Unidade Móvel de Saúde, objeto da Proposta nº 20665.259000/1210-02.

Considerando que o Município Jaru, tem uma grande demanda de usuários do SUS, que são
regulados através do Sistema Nacional de Regulação (SISREG).

Neste sen�do a aquisição das unidades atenderá os pacientes que precisam do transporte 
sanitário ele�vo principalmente daqueles mais debilitados que necessitam do transporte em decúbito horizontal 
sem risco, assegurando à locomoção adequada e segura até os municípios de referência para a realização de 
consulta, exames e tratamento de doenças crônicas.    

Considerando a Portaria n° 2.688, de 13 de Outubro de 2021 - Habilita o Estado, Município ou
Distrito Federal a receber recursos des�nados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para
estabelecimentos de saúde.

Referido projeto de lei é de inicia�va exclusiva do Chefe do Poder Execu�vo Municipal, uma vez
que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal conforme preconiza a
Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas na Lei
Federal n. 4.320/64, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro, sendo que no
par�cular, reza o ar�go 41, I e II:

 
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - Suplementares, os des�nados a reforço de dotação orçamentária;
 
II - Especiais, os des�nados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica;

    
Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns disposi�vos legais também aplicáveis ao caso em

tela, senão vejamos:
 

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida
de exposição jus�fica�va.

§ 1º. Consideram-se recursos, para o fim deste ar�go, desde que não
comprome�dos:
 
I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;
 
II - Os provenientes de excesso de arrecadação;
 
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

 
O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais suplementares

e especiais.
 
Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei, que visa

efe�var a abertura de crédito adicional especial, para os fins que especifica.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

    Excesso de Arrecadação

Fonte da
Receita

Fonte da Receita
STN (MSC)

Receita
Prevista

Receita
Arrecadada

Excesso de
Arrecadação

02.28 1.215.0000 R$ 0,00 R$ 498.642,00 R$ 498.642,00

 

                                                                                                            Jaru/RO, 28 de outubro de 2021  
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

 

MENSAGEM Nº 1036/GP/2021

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardo Schincaglia
Presidente da Câmara Municipal de Jaru 
 

 

Exmo. Senhor Presidente,

 

Tenho a sa�sfação de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa digna Câmara
Municipal o projeto de lei nº 3.259, de 28 de Outubro  que dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial proveniente de excesso de arrecadação, no valor de R$ 498.642,00 (quatrocentos e noventa e oito
mil e seiscentos e quarenta e dois reais) na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde.

Pelo exposto e nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal submetemos à apreciação
de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei a fim de que seja analisado, discu�do e aprovado
em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em exame.

                                                                                                                     Jaru/RO, 28 de outubro de 2021.

 

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/10/2021 | Edição: 194 | Seção: 1 | Página: 105

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.688, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber

recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais

permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080,

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços

correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da

União para o exercício financeiro de 2021;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de

recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da

consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da

consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a

receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.

Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de

Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.portalfns.saude.gov.br.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em

conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para

essa modalidade de transferência.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do

Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ID: 756135 e CRC: 54CDDE4B
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ANEXO

Entes habilitados a receberem recursos federais destinados a aquisição de equipamentos e

materiais permanentes.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA
CÓD.

EMENDA

VALOR POR

PARLAMENTAR

(R$)

VALOR

TOTAL DA

PROPOSTA

(R$)

FUNCION

PROGRAM

ES
AFONSO

CLAUDIO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DO

MUNICIPIO DE

AFONSO

CLAUDIO

13966711000121003 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

ES ITARANA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

ITARANA

14492062000121009 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

GO MOZARLANDIA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

11271688000121001 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

MS DOURADOS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

DOURADOS

13896863000121009 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

MS
RIO VERDE DE

MATO GROSSO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

16656280000121004 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

PB PARARI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PARARI

13845567000121001 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

PB TRIUNFO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

TRIUNFO

12794460000121005 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

PI AROAZES

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

12060385000121009 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

PI
CAMPO LARGO

DO PIAUI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

11652830000121001 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

PI CAXINGO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

11399605000121001 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

PI
COCAL DE

TELHA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

COCAL DE

TELHA - PIAUI

13836692000121001 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

PI
COLONIA DO

GURGUEIA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

COLONIA DO

GURGUEIA

12020223000121001 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

PI
DIRCEU

ARCOVERDE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

DIRCEU

ARCOVERDE

12288795000121001 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

PI INHUMA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

21490459000121001 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

PI
MANOEL

EMIDIO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

11785981000121002 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

ID: 756135 e CRC: 54CDDE4B
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PI
MILTON

BRANDAO

MUNICIPIO DE

MILTON

BRANDAO -

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

21858225000121003 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

PI

MORRO

CABECA NO

TEMPO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

11245163000121001 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

PI
SANTA CRUZ

DO PIAUI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

12367211000121005 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

PI
SEBASTIAO

BARROS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

SEBASTIAO

BARROS-PI

11347728000121001 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

PI TERESINA

FUNDO DE

SAUDE DO

ESTADO DO

PIAUI

06206659000121012 81000792 2.493.210,00 2.493.210,00 10302501

PI
VARZEA

GRANDE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

VARZEA

GRANDE

13885135000121001 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

PR INDIANOPOLIS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DO

MUNICIPIO DE

INDIANOPOLIS

09282588000121002 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

RO BURITIS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

BURITIS

11079071000121009 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

RO CACOAL

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CACOAL

19112323000121004 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

RO
CAMPO NOVO

DE RONDONIA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CAMPO NOVO

DE RONDONIA

11478439000121004 81000792 209.314,00 209.314,00 10302501

RO JARU

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

20665259000121002 81000792 498.642,00 498.642,00 10302501

RO
ROLIM DE

MOURA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

07851282000121017 81000792 249.321,00 249.321,00 10302501

SE PINHAO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PINHAO

11336033000121001 81000792 209.314,00 209.314,00 10302501

SP
CAPAO

BONITO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

11179202000121008 81000792 498.642,00 498.642,00 10302501

TO
AURORA DO

TOCANTINS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

AURORA DO

TOCANTINS -

TO

13321783000121001 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

TO

MONTE SANTO

DO

TOCANTINS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

MONTE

SANTO DO

TOCANTINS

12830142000121004 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

ID: 756135 e CRC: 54CDDE4B
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TO

SANTA

TEREZA DO

TOCANTINS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

SANTA

TEREZA DO

TOCANTINS

11910226000121003 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

TO

SAO BENTO

DO

TOCANTINS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

SAO BENTO

DO

TOCANTINS

12937604000121004 81000792 235.000,00 235.000,00 10302501

TOTAL 33 PROPOSTAS 10.689.616,00

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

ID: 756135 e CRC: 54CDDE4B
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

RESOLUÇÃO Nº 83/CMS-JARU - RO/2021.

                Aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às 16hs, na sala do Conselho Municipal
de Jaru, iniciou-se a (558ª) Quingentésima Qüinquagésima Oitava Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde
- CMS de Jaru, com base em suas  atribuições conferidas pelas Leis Federais nº. 8080/90 e  8142/90 e Leis Municipal
de nº. 940/GP/2006 , 1752/GP/2013,  2.144/GP/2017 e 2482/GP/2019.

                Considerando que as decisões do Conselho Municipal de Saúde serão consubstanciadas em Resoluções, que
serão obrigatoriamente encaminhadas para análise do chefe do poder Execu�vo Municipal para homologação.

CONSIDERANDO a Resolução nº 453 do Conselho Nacional de Saúde, de 10 de maio de 2012, no qual
preconiza sua segunda diretriz que a ins�tuição do Conselhos de saúde é estabelecida por lei Federal, Estadual, do
Distrito Federal e Municipal, obedecida a lei nº 8.142/90.

CONSIDERANDO a portaria nº 204, de 29 de janeiro de 2007 "Regulamenta o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o
respec�vo monitoramento e controle". E portaria nº 788, de 15 de março de 2017 "Regulamenta a aplicação das
emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2017, para incremento do Teto de Média e
Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 40, § 6o, da Lei no 13.408, de 26 de
dezembro de 2016, e dá outras providências".

CONSIDERANDO portaria nº 395, de 14 de março de 2019 "Dispõe sobre a aplicação de emendas
parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferências do
Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2019".

CONSIDERANDO a Portaria Nº 3.134, de 17 de Dezembro de 2013,  que Dispõe sobre a transferência de
recursos financeiros de inves�mento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, des�nados à
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde
(SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o
Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde.

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO CIT N. 22, DE 27D E JULHO DE 2017 que Dispõe complementarmente sobre
a execução dos recursos financeiros transferidos pelo Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos e
materiais permanentes, no âmbito da Portaria GM/MS 3.134, de 17 de dezembro de 2013.

RESOLVE

                Art.  1º APROVAR - ATO AD REFERENDUM nº 09/2021  - Proposta Nº 20665.259000/1210-02 (ID
719720) de Emenda Parlamentar 81000792, no valor de R$ 498.642,00 (Quatrocentos e noventa e oito mil seiscentos
e quarenta e dois reais) para Aquisição de UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE (02-Ambulância Tipo A - Simples Remoção
Tipo Furgão), para SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JARU, CNES 5370078, localizado a RUA FLORIANOPOLIS -
SETOR 02, CEP:76890000 Jaru/RO.

                Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrárias.
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                                                       REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

Jaru Rondônia  29 de setembro  de 2021

 

Veronica Wendland Damacena

Presidente do CMS/Jaru

 

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por Veronica Wendland Damaceno, Presidente do
Conselho Municipal de Saude , em 01/10/2021 às 08:55, horário de Jaru/RO, com fulcro no art.
14 da Lei Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
724525 e o código verificador 5B3C5401.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 FIRMINO JOSE DE ALMEIDA NETO ***.671.842-** 04/10/2021 17:36
2 IARA CAROLINE COSTA MESQUITA ***.071.552-** 05/10/2021 10:04
3 TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES ***.585.582-** 05/10/2021 10:15

Docto ID: 724525 v1
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G3362708402249971
27/10/2021 08:43:41

Cliente - Conta atual

Agência 1401-X
Conta corrente 53207-XRO 110011 FMS INVEST SUS
Período do extrato mês atual a partir do dia25

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
19/10/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
25/10/2021 0000 14056 632 Ordem Bancária 4.398.680.000.007 498.642,00 C

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO
25/10/2021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 498.642,00 D 0,00 C
27/10/2021 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

Invest.com Resgate Autom. 1.461.314,83C
Saldo 1.461.314,83C
Juros * 0,00
Data de Debito de Juros 29/10/2021
IOF * 0,00
Data de Debito de IOF 01/11/2021

Saldo de fundos de investimento
S.Público Automático 1.461.314,83

------------------------------------------------
------------------------------------------------

OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC019860 WILIANS MAR SIMOES.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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